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Ambição de Responsabirgdade Técroca - ART CRE  
Lei n• 5.496, de 7 de dezembro de 1977 -c ART 081t0A / SERVIÇO 

N° CE 210768626 

1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

, IAIFQAL 

_1 ~pensava'. Técnico 	  

LUCAS DE FREITAS SAPITI4G0 

Titulo proressionak ENGENHEIRO CIVIL. 	 RNP: 06161338961  

Rograbw 326111ICE 

	2 Dadas do Contrato 	  

Cardcatante PMEREITURAMUMICIPALUE.CASCAVEL 

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ 

Complemento: 

Cidade: CASCAVEL 

Contrato: Ria especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 1.071.527,39 	 Tipo de contratante: Pessoa Juddlca de Dlielto Público 

Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Bairro: 14 NOVO 

UF: CE 

CFfICI8P..t 87 

N°: 2650 

CEFt 62650080 

	3. Dados de ObraiSeiviço 	 

RUA JOAO DAMASCENO FONTENELE 

Coreplementre 

Cidade: CASCAVEL 

Data de Inicio: 01/0812021 
	

Previsão de término: 29/1012021 

Finalidade.: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

N°: alo 
Bairro: ~marro sovo cascAvia. 
UF: CE 	 CEP: 62850000 

Coordenadas Geográficas: -4.135913, -38.258630 

Código: Ião Especificado 

CPRCNP.): 07.589.36910001-20 

4. Atividade Técnica 	  

15 Elaboração 

80 - Projeta > TRANSPORTES > INFRAESTRURRA URBANA> DE FAVIMENTAÇA) > 84224 - 	 211022J36 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Eleboraçâo de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 20_022,06 

Quantidade 

PAVIMENTAÇÃO > #421.4- EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

19 - ~cação 	 Cbantidedis 
60 - FIscaltzaçâo de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAIIMENTAÇA0 

	
20.022,06 

> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

Após e condusSo das atividades técnicas o profissional devi proceder a baixa desta ART 

	5. ObservaciSes 	  

ART DE FISCALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNIC.IPIO DE CASCAVEL-CE 

	6. Declaragies 	  

Unidade 

ni2 

m2 

Unidade 

m2 

• 	T.Enetinde Ciaste 

NENHUMA-NÃO OPTANTE 

	9. Assinsturas 	  

Declaro sarara verdadeiras as inforrea95ea acima 

de 	 de 

tara 	 cheia 

9. Intbrmacbes 	  

A MU A %Meg sarnento quando aunada. mediante apeleaeatsção do ~prosara& da prado oucorrrerilocie no o% do Crua. 

10_ Valor 

Valor da ART: R7 233,34 Registrada ent taxe202i Valor pago: RS 2494  Nosso Nãnerce: 62/4592495 

A ~Mula desta MT/ioda aer vadiada sim Min- 	alsc.cendxfputelod, awn a chayee ZEYet ....01:  
impresso erre 	ila 09:25:32 pec. , Itx 1119.12733.142 

wave.creees.auhr 

Tal: (943,153" F 
11111 CREA-CE 
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,C+ 

CEARA 
GOVERNO DO ESTDO 
SICPLIAlliADAS 

SCA EM DIVERSAS UAS NA 

g 

com o Piano de Trabal to e seus 

s. orçamentos e demais elementos 

a fazer parte integrante do presente 

• 	Av. Altecto Cr, eira. 2775 1 Térreo • Castelán 
CCP: 60861-2111 Fortaleza. Ceara, 8(.10 

CHPJ: 33.866.2118/8001-30 
Fone: MI 3108.28001 3108.2801 

CONVÉNIO N° 09/2021 

PROCESSOS N° 09942005/2020 

MAPP: 

CONVÊNIO QUE ENT tE SI CELEBRAM A 

SUPERINTENDÊNCIA DE BRAS PUBLICAS — Spr E 

O MUNICÍPIO DE CASCA) L—CE, PARA OS FINS1QUE 

ABALXO SE DECLARA: 

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP. inscrita no 

neste ato representada por seu Superintendente. Eng° Francisco Quint 

engenheiro, portador da cédula de identidade n° 82758SSSP/CE e do C 

domiciliado nesta Capital. na  Rua: Professor Jacinto Botelho, n° 290 

doravante denominado CONCEDENTE e, de outro o MUNICÍPIO D 

CNPJ sob n° 07.589.369/0001-20, com sede na Av. Chanceler Edson Qu 

000. C9cavel/Ce, representado neste ato pelo prefeito Tiago Lutiani O 

advogado. portador do CPF sob n° 846.612.593-00, portador do RO n° 

domicilijado a Rua João Viana Filho. 948. Modulo Esportivo, CEP: 62 

celebrai-J(3 presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições a se 

J sob o n° 33.866.28 0001- 

to Vieira Neto, brasileiro. asado, 

n° 144.324.043-53, residente e 

apto 502 — bairro Gu 'mines 

CASCAVEL - CE, ins rito no 

iroz, 2650. Centro, CEP: p2.850- 
J 

leira Ribeiro, brasileiro. ;casado. 

7002474835 SSP/CE. res
[ dente e 

50-000. Cascavel - CE, r solvem 

ir embelecidas: 

CLÃUárLA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO  

Com ftkindameino no que dispõe na Constituição Federal; Constituição 

8.666. Ide 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Esta 

alterações. no Decreto Estadual n° 32.811 de 28 de setembro de 2018 e s 

instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições segui es: 

CLÁUSULA SE.GUNPA— DO OBJETO  

Constilui objetb deste Convénio a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, em confonniclad 

Anexos. aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, proje 

consubstanciados nos autos do processo em referència, os quais passai 

instrumento. independentemente de tninscrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

o Estado do Ceará; Lei F ciem! a° 

tal n° 119, de 28/12/201 e suas 

as alterações. bem como In outros 



CEAR 
GOVERNO DO ESTADO 

Iw 

er/) 'ALMA r.1,9 CIDADES 

o a que. alude este Co 

ecução. o plano de aplica 

o e fins da execução do 

wenio. 

ão dos 

objeto. 

rtilante:no e controle das obras e 

çào de serviços de fiscaliMção a 

ando o servidor ou servidiires que 

execução dos produtos e Serviços 

dos programas, ações e ativ idades, 

ão do beneficio pela população 

ontrole: 

Av AltrPrtn rt vvorn. 7775 / Ivrrera • Castelào 

CCP: 601.1 / -2111 Fortaleza. Ceara, Brasil 
CNN: 33.066.2811111001-10 

FoOe: (OS) 3108,28001 31082801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARÁGRÁFO PRIMEIRO — DO CONCEDENTE: 

I) aprovarás procehnentós técnicos e operacionais necessários à execução 

11) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na foral 

do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira. as normas 

(.1disposto ri regulathento: 

III) pr,orrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver a 

motivado belo CONCEDENTE através de apostamento, limitada, a prorro 

vrificadoi 

Ii;) orient3r. coordenar. acompanhar. fiscalizar e avaliar a execução deste C 

de órgão p:róprio. conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 1 

• 	
gía forma (jo regulainemo; 

V) dar Allicidade da integra deste Convênio e de seus possiveis aditiv 

disposto na Lei Complementar Estadual n° 119. de 28/12/2012 e alterações: 

VI) encatyinhar o extrato deste Convênio e de seus possiveis aditivos, para 

VII) dar ciência cia assinatura deste Convénio à Assembleia Legislativa e a 

Ceará, na' forma (to disposto na Lei-C'ompletnentar n° 119. de 25/12/2012 e 

eIII) destignar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização de 

I X) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 3 

apresentação desta pelo CONVENENTE; 

IX) instalurar Tomada de Contas Especial. na forma e de acordo co 

Complementar n.° 119. de 28/12/2012 e alterações. 

, 	. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DO CONVENENTE: 

E) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução cio ob 
 

observanido prazÁs. custos. metas a serem atingidas. as etapas ou fases de 

recursos;  financeiros. o cronograma de desembolso e a previsão de ini 

previsto no Plano de Trabalho. 

II) Desi irar profissional habilitado e com experiência necessária ao acom 

serviçosicom a respectiva ART. RRT ou. quando aplicável. TRT da pies 

serem realizados; 

III) Apresentar i) CONCEDENTE declaração cie capacidade técnica, iudi 

acompanharão dobra ou serviço de engenharia; 

IV) Assegurar. na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e cl 

contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os nornunivo 
.., 

determinando a correção de vidos que possam comprometer a fru 

beneficiária. quando detectados pela C'ONCEDENTE ou pelos órgãos de 

rs: , 

objeto deste Convênio; 

do c ronograma de. lesem olso 

egais. pertinentes, bem co no o 

aso na liberação dos reclusos 

ção. ao exato 1)-eriodo do t traso 

nvênio diretamente ou poi meio 

9. de 28/12/2012 e alterar; es. e 

s e apostilainentos. conto me o 

ubticação na imprensa oficliali 

Tribunal de Contas do ES14do do 

iterações; 

te Convento; 

(trinta) çlitts contados cia data de 

1 as situações previstas . 1 ta Lei 



1 

AVgiPt 1.11 	 aV7.0 1 idr eo • C.nstelllo 

CEP: GO El -211 I Éortnlera, Coará, Brasil 
CNP]: 33.1366.2E113/0001-30 

F ne: (85) 31082800 / 3300,2B01 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

CEA 
GOVERNO DO ES 
scentuRi4 DÁS cioAott 

Y) Exercrr, na dualidade de concedente, a fiscalização sobre o C 

Çorneciménto de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

VI) C'om atibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e proced 

F — Contrato de Exect 

"tentos de preservação ant ientai 

municipa 

VII) Res 

apenas su  

VIII) sub 

. estadual ou federal, conforme o caso; 

onsabiltzar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever 

) execução parcial e for etapa de empreendimento maior. a fins de assegurar sua funcionalid, e; 

meter nó CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de T banto, que eventuahlient sejam 

• 

necessári s; 

JX) reali4r o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho dur 

'Llbservadb o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/201 

X) •conijintibiliztir o objeto deste Convênio com as normas e os p 

imunicipdis de preservação ambiental, quando for o caso; 

XI) promover o .crédito. do recurso financeiro, referente à contrapartida, 

desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do 

XII) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores 

informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 

Lei Coniplementar Estadual a° 119, de 28/12/2012 e alterações, e na Le 

'28/06/2(112; 

XIII) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCED 

financeira, exclusivamente, na conta especifica vinculada a este Conv 

despesaS previstps no Plano de Trabalho. mediante ordem bancária, para 

    

ate a vigência deste Instrumento. 

e alterações; 

ed hemos federais, estaduais e 

    

de acordo com o cronognma de 

resente Instrumento; 

t, na falta desta, em sxilt sede, 

estimação, conforme o disi;osto na 

Ordinária Estadual n° 1.5,175, de 

    

TE, bem como a contr partiria 

aio, nos casos de pagamento de 

licação no mercado finan_eiro ou 

para renarcimento de valores; 

XIV) nâo utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusi e os rendimentos de aplirção.  no 

merende. financeiro, bem.como os correspondentes a sua contrapartida, et finalidade diversa da estabelecida 

neste maneai°, ainda que em caráter de emergência; 

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem cot 

cadente
1 
 a de poupança ou em fundos de aplicação !astreados em títulos p 

XVI) p oinover.as licitações para a contratação de obras, serviços e aqu 

Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais 

justificativa. com  o respectivo embasamento legal, para sua dispensa ou 

XVII) gtender. lias contratações e aquisições de bens e serviços necessii 

principtos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicid 

Lei•Complementar Federal n° 131, de 27/05/2009, na Lei Ordinária Est, 

como tia Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em vigência. 

XVIIIcutilizar o prego, preferencialmente na forma eletrônica. na  cont 

quando não couber, na forma presencial. nos termos da Lei Federal n° 

o a contrapartida financeira. cai 

blicos; 

ição de materiais de acor o com a 

estaduais em vigor, ou a resentar 

exigibilidade; 

os a execução deste Convênio, aos 

de e da eficiência e ao di4osto na 

uai n° 15.175. de 28/06/2012. bem 

   

   

tacão de bens e serviços Immo e. 

0.520. de 17/07/2002 e di Decreto 

     



t 

1 
Av. Albrrto iavviro, P? 75 / Turre° Castelan 

CrP: 60 63 .è 1 l 1 Éortateza. CvAra. Drasil 
CNP j: 31.866.2811/0001•30 

?pne: (85) J108.2800 / 3108.2801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE 	

CEARr 
GOVERNO DO ES ARO 

E OBRAS PÚBLICAS  CiDiDtS 

Estadual 100  28.09. de 10/01/2006. devendo a inviabilidade de util4ação da forma eletroni a. ser 

ceVidatne lie justificada:.  

XIX) inse Ir cláusula nos- contratos celebrados com terceiros, para execuçã deste Convênio. que peou min o 

livre ates o dos servidores do CONCEDENTE, beln como dos órgãos ci controle interno e exteni aos 

documen os e registros Contábeis das empresaszonvenentes; 	 i 

XX), rest mit. ao,  CONCEDENTE. os saldos financeiros remanescente1 • deste Convênio. inclusive os 

proveniei tes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de O (trinta) dias após o téráno de 

sua vigèn ia ou rescisão:  

KXI) d .olver iao CONCEDENTE os valores decorrentes de gl§sas efetuadas no ambito do 

, hcompan tatuem° e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for oesce 

XXII) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigéncit>j deste 

• blivénici: 	 f 

XXIII) Mopiciar. no local cia execução do objeto deste Convênio. os meio e as condições necessári. s para 

Nue o CONCEDENTE possa realizar supervisões: 

XXIV) apsegurar o livre acesso dos servidores do C:ONCEDENTE, resp nsáveis pelo acompanhan esto e 

fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemasdl  Controle Interno e Ext rito. a i  

qualquert tempo e lugar. a todos os atos e fatos. processos e doctl  mentos relacionados, di ta ou 

:indiretaniente. com o Instrumento pactuado. bem como prestar a est1 todas e quaisquer informações 

Solicitai1 s. quando em missão de acompanhamento, fiscalização ou andá° a: 
1 

'XXV) manter :atualizado o registro das informações e dos documentos e!Ogidos pelo Decreto Estadual n" 
t 

.32.811. de 28/09/2018. e suas alterações: 

:XXVI) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no Ia! onde forem contabilizados os 

'documentos driginais fiscais. trabalhistas e equivalentes. comprobatóries das despesas realizadds com 

;recursos o presente Convênio: 

• 1 !XXVII.) esponstibilizar-se por todos os ónus tributários ou extraordinartos que incidam sobre o presente 

íbistrume iro: 	 ; 

1 XXVIII)responshbilizar-se por todos os ónus, e litígios de natureza traba lista e previdenciária decorrentes 

.dos recursos hunianos utilizados na execução do objeto deste Convênio: t 
I 

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste C'onl nio. compatíveis com a li ereção 

,dos rect)sos imnsferidos: assim como informações sobre o andamento da bra ou serviços e a sua cot clusão. 

laos respc usáveis 'pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgão de ontrole interno e externo; 

XXX) a )restaçãb de contas deverá ser apresentada ao C'ONCEDENTE. Ni prazo de ate 30 (trinta) diais após 

o encerramento do prazo da vigência do Convênio; 
I 

XXXI) designar proposto para este Convênio: 

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente. o que somem poderá 

ocorrer para atentlimento das seguintes finalidades: 



C 

e RS 1.226.440,74 (um 

natro centavos), correras 

 

à conta 

  

, à conta de dotação apro1 ada pela 

seguinte classificação incional: 

ais; Elemento de Despes, , 444042 

— Recursos Ordinários dd Tesouro 

1' 

SOME 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

1 

CEAr¡ 
GOVERNO DO 5STADO 
SICAftkpia (135 MAM: 

Av. Oen Craveiro, j 015 1 Térreo • Castela() 
CEP: 0861-211S Fortaleza, Ceará. Rrasll 

i 	CNP]: 33.066280/0001.30 
Fone: (82 31062000 / 31082801 

erá efetuada, exclusivameitte. por 

!matizado próprio, 

comprovada ao concedeu e medi -

o e comprovante de recol time= 

o convênio ou insinuem congê 

a — Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho: 

Ressarcimento de valores: 

c — Aplicação no mercado financeiro. 

x>ekrai Movimentar os recursos da conta especifica do Convênio que 

meio de prdem ¡Bancária de Transferência — OBT, por meio de sistema ira 

XXXIV[A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá se 

ante a tsreseniação de extrato bancário da conta especifica do instrumet 

dos sal, remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência 

CLAUSULA O EIA RTA — DA VIGÊNCIA 

S IPARAdRAPO PRIMEIRO — O prazo de vigência do presente Convêni será de 12 (doze) meses, 

a partir Cia data da assinatura do presente Instrumento. 

editados 

• 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Havendo atraso na liberação dos rec►  sos previstos no cronogaina de 

clesernb9lso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instnunento erá prorrogado de ofico, pelo 

CONC4DENTE. pelo exato período do atraso verificado, limitai ao prazo estabelecido 1  na Lei 

Complementar Estadual a* 119, de 28112/2012 e alterações. 

PARAGRAFOTERCEIRO — A prorrogação ele ficio. de que trata o .-tragmfo anterior, será efet mia na 

vigéncil deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento,ndo divulgada nas ferrar Mas de 

transparência previstas na Lei Complementar Federal n° 131. de 27/05/2 09 e na Lei Estadual n° 1 .306. de 

, 02/03/2

1 

 09. 

CLAUgUI4 QUINTA —MS RECURSOS ORÇ 

PARAGRAFO PRINIEIRO — O valor total do presente Convênio é 

duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e 

1 

aE 

do c'0 CEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminad 

Recu sos do bONCEDENTE: RS 1.000.000,00 (um milhão de reais 

Lei Es actual it.° 16.795, de 27 de dezembro de 2018, cone a 

432000Ò7.26.742.342.10135 — Restauração de Estradas Vicinais Mutilei 

eonvfnios. Acordos e Ajustes; Região: 03 — Grande Fortaleza; Fonte: 

Estadual. 

II) , Recursos do CONVENENTE: RS 226.440,74 (duzentos e vinte e 

reais e:setenta e quatro centavos) na forma detalhada no Plano de T 

eis mil, quatrocentos e 'menta 

Inibo, a título de contrapátida. em 



SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

Rubrica 

W:111 73414 LIAS CID 4W 

CEA PfGOVERNO DOE TARO 

Av, AI 3o  rt o
I
l i.ivoireL, 2775 1 Torre( • Ca Uelán 

C " P: G 1161-211 FariMina, Coàra.lraill 

C.NPJ: 33.1366.2B13/0001-30 

tone: (05)3108.2800 / 31082801 

t 
recursos i

.
manceiros. 

. 	i 
PARÁG RAFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDEN E. enquanto não empregados em 

sua final &de:bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicado em caderneta de poupança ou em 

fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos. 

PARÁG!RÀFO TERCEIRO - Os recursos deste Convénio serão nu 

especifili vinculada a este Instrumento - somente sendo permitida mo 

despesas previstas no Plano de Trabalho. mediante Ordem Bancária de Tr 

no mercado financeiro, na forma do parágrafo primeiro da presente c 

valores. devendo ser observado. ainda: 

I) os reklimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro dest 

aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas 

exigidas para os recursos transferidos; e 

II) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no ui 

computddas como contrapartida devida pelo CONVENENTÉ. 

tidos. exclusivamente. tii? conta 

internação para o paganinto de 

nsferencia - OBT. para Aplicação 

átisula ou para ressarchtuo de 

cláusula serão obrigatori amente 

condições de prestação cl contas 

rcado financeiro não pod rão ser 

PARÁGRAFO QUARTA - O CONVENENTE deverá comprovar 

tmnsferèncias recebidas do CONCEDENTE. para a execução deste Cone 

inclusão em seu orçamdnto das 

1LO, 

PAR Á4RAFO QUINTO - O CONVENENTE deverá comprovar a xisténcia em seu 

recurso referentes contrapartida para complementar a execução do obje o deste Convénio: 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos para atender às despesas et 

investir tinto. deverão estar consignados no Plano Plurianual do CON\ 

autorize. 4  

cl,ÁITIULA SEXTA - DA LIDERACÃO DOS RECURSOS  

PARÁGRAFO. PRIMEIRO - CONCEDENTE transferirá os 

favor á) CONVENENTE. em conta bancaria especifica (Banco: 

Operado: 006. Conta: 71109-9) e vinculada ao presente 

obedecendo ao cronograma de desembolso constante cio Piano de Trab 

mediante comprovação de adimpléncia, regularidade e comprovação da c 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Qt nta somente serão liberados pelo 

orçam rito tios 

  

recurso 

Caixa E 

Instniii 

exercicios futuros, no caso de 

NENTE Ou em lei previá que os 

previstos na Cláusula Qt11iiita, em 

onómica Federal, Age'. ticial 195S-5. 

no, onde serão movin entados. 

lio, referido na Cláusula . egunda. 

ntrapartida financeira. 



públicos. conforme rego 11111ellt0. 

  

da neste Convênio, 

o âmbito do acompanham lua e da 

ENENTE ao CONCED5 TE, no 

ção enviada pelo respons, vel pelo 

o, inadimplência e instatt ção de 

. 	0'0  

CEAR 
GOVERNO DO ESTADO 

Av. Albert Craveiro, 
1
g775 1 Térreo • Castelão 

,CFP: 01361-211) Fortalo7a, Ceará. Brasil 
CNP..1: 33.866.2E3910001.30 

Fone: (8S 3109,2800 / 310,13.2801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS circoruch. DA% CIDADC 

1-) C'ONCE ENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE. após a puicação da Integra .cleste C li 

no Porta da Transparência. 

clI.A.P. ..a..:4,,STIiNIA. — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  

PARÁ RAFO !PRIMEIRO — É obrigatória a restituição pelo CON 

eventua saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obti 
i 

realizad, s. no Piza máximo de 30 (trinta) dias após o término da vi 

lnstnnn nto. 	1 

EINIENTE ao CONCEDE 

as com as aplicações fin 

éncia ou da rescisão do 

nven io 

ITE de 

aceiras 

resenre 

PARÁGRAFO ;SEGUNDO — Os saldos financeiros remanescentes 

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida; 

1110 

erão devolvidos observando-se a 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A não devolução dos saldos finito eiros remanescentes imp icará a 

• 

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas special. 

transferido. corrigido monetariamente desde a data cio recebimento, pel 

de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, 'astreados em dali 

nas seguintes hipóteses: 

I) quando o objeto conveniado não for executado; 

II) quaddo os recursos forem utilizados em finalidade diversa de estabele 

PARÁGRAFQ:QUINTO — Os valores decorrentes de glosas efetuadas 

fiscalizição ou cia prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo CO 

prazo nNáximo /le 15 (quinze) dias contados do recebimento da =ale 

adilinLdITAUS-AAÇÃOXIMI,MQMIL 

.PARÁGRAFO: PRIMEIRO — Em qualquer ação pminocional mia 

Convênio serà. obrigatoriamente, destacada a participação do CONC 

paragralfo 1° dorartigo 37. da Constituição Federal. 

P.ARÁÇRAFO SEGUNDO — Inclui-se nessa obrigação matéria jort 

qualquér veiculo cie comunicação social, convites, folhetos e impres 

interna'como externa. 

acompainhamento deste Convênio, sob pena de rescisão do Instnnuen 

Tomachl de Contas Especial. 
1 

PARÁGRAFO QUARTO — O CONVENENTE deverá, ainda, regki ir ao CONCEDENTE o valor 

índice oficial aplicado à caderneta 

ovada com o objeto do presente 

ENTE, observado o disposto no 

listica destinada à divul - ação em 

s em geral, 	c tanto para circulação 
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CEARA°
o  

GOVERNO DO ESTADO 

ki:11.T111 NIVV110. 2775 1 Térreo - Castelão 

CEP: 6 61.211 ¡fort ateu. Ceará. flrasit 
CNPJ: 33.E166.200/0001- 10 

one: (853 3108.2800 / 3108.2801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS CIDADZI 

PARÁG  r  
produzid . indicadas as fontes e os respectivos créditos. 

PAR.,G ÁFO QUARTO — O CONVENENTE deverá afixar e se respOsab,ilizar pela conserva4 até o A 11 

.final da sl igência 0o instrumento, no local da obra ou serviço, placa inforini:tiva contendo: 
ir 
I.} valor c á obra ou serviço; 

II) prazo cieduraVlo: 

III) emplesa que executa a obra ou serviço; 

IV) dizjes de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estadd do Ceará; 

V) indicaçáo.do &go 'ou entidade que celebrou o Convénio.  

I 
i PARÁGRAFO QUINTO — No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem rui uirido. 

quando Possivel. os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria c n o Governo do Estado d Ceará. 

bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio. 

PPARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Convênio poderá ser alterado' por meio de termo aditivo ou 

1 apostilainento. durante sua vigência, vedada a alteração do objeto ¡mond:), 

PARÁGRA.FO,SE.GUNDO — As alterações de que traia o parágrafo anterior deverão ser formalincias por 
4 

Imeio d Termo Aditivo, por mei° de autorização ou proposição pelo COVCEDENTE. através .de  so iciiação 

fundan [fiada do CONVENENTE ou sua anuência conforme o dispo4 no art. 35 na Lei Comp ementar 

Estrulud 11° 119/2012 e alterações, assegurada a publicidade nas fer•anéntas de transparència e n Diário 

Oficial o Estado. conforme a referiria lei. 
I 

CLÁUSULA NONA-- DA A LTERACÁO  

'fleme e PAR4RAFO TERCEIRO — Para celebrar aditivo de valor, o CONVfNENTE deverá estar adi] 
• 

com a Ituação cadastral regular. 

PARÁGRAFO QUARTO — Independentemente de anuência do COI4VENENTE. deverão ser friraspor 

meio dç apostilamento as seguintes alterações: 	 1 
E) Prorrogação de Oficio 

II) Classificação orçamentária: 

III) ReCieSi wação de' Gestor e/ou Fiscal do insinuem°. 

AFO TERCEIRO — O CONCEDENTE estará autorizado a rtlprocluzir o conteúdo do luaterial 

CLÁ/ ISULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAIIIZACA O 



CEA 
GOVERNO DO E 
5(tur n► la ar...c opacos 

11,0 

ip 
Rubrica 

Av. Alberto ravelro, 075 Térreo • Castelão 
CO: 6 61.2111 For tatua, Ceará, firasll 

3.866.228/0001-311 
ore: (55) 9108.2800 3108.2801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

AFO PRIMEIRO — A execução deste Convênio serei a ompanhada e fiscalizadii peio 

ENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados a adequada execução cio bjeto. 
fl 

PARAG 

CONCE 

sem prelzo da competência dos órgãos de controle interno e externo. 

l'ARÁG 	O SEGUNDO — Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização pod" rão. 

momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios le irregularidade na aplica ão dos • 
ransferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, té nica ou legal relacionada a este 

qualquer 

recursos 

.Convéni 

' PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica designada a gestora, SRA. 

IMATWULA: 700191-4, CPF N° 317.348.393-68, como repre,sentant 

110 pelo acolnpanhamento deste Convênio, o qual avaliará os produtos e os 

regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parcela 

ocorrênclias relacionadas à execução cio objeto pactuado, inclusive as a 

as medidas necessárias no saneamento daS falhas observadas, sem prejuiz 

JOVANKA RANGEL ROTA. 

do CONCEDENTE, respf nsável 

esultados da parceria, ver 

recursos, 

ficará a 1)  

de 	cursos, registrará t das „as 

tiladas pela fiscalização, e adotará 

de outras medidas cabível 

PARÁGRAFO QUARTO — O acompanhamento deste Convênio ser, realizado com base no 

Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolo de recursos. 

lano de 

PARÁGRAFO QUINTO — Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio, resul antes do 

i uso huldequadO dos recursos transferidos ou de pendências de or em técnica. o responsa el pelo 

acompahhamenio suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento as despesas relativas ao presente 
' 

' Instam énto e Qotifidará o CONVENENTE para que adote medidas aneadoras em até 30 (trio ta) dias 

PARÁ4RAFO, SEXTO — Não havendo o saneamento da(s) pendénci (s), no prazo fixado no arágrafo 

i 

contai do recèbitnento da notificação, podendo prorrogar este prazo po igual período. 

anterior o resp
1
onsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máxiito de 60(sessenta) dias, adotar as 

medida •previstas na Lei Complementar Estadual n' 119/2012 e suas alie ações. 

PARÁ RAFO
I 
SÉTIMO — O não atendimento, pelo CONVENENT ao disposto no parágral anterior 

acure' rá a re4isão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Esp ciai. 

PARÁGRAFO] OITAVO — O responsável pelo acompanhamenc. registrará a inadimpl ncia do 

CONVNENTE.•se: 

1) os sidos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo e 30 (trinta) dias após o áirmino da 

vigência ou da rescisão deste Instrumento: 



cEA[3A0o 

M.G■fil .A.14■7+NçlpAors. 

ste Instrumento; 

ssarcimento do valor glotdo no 

otificação, nos termos p Lei 

Instrumento será realiz, tia por 

-3. CPF 953.692.103-0 sendo 

outros órgãos. para assis. i-Ia ou 

93 cio Decreto Estadual n' 32.811. 

GOVERNO DO E TARO 

Av, Alberto Craveiro. 2775 1 Terreo Castuldo 

CCP: 671361-P1ItFort Mor a, Ceara, nrMil 

(111,,J: 33.B66.288/0001 -30 

une: (85) 3108.2800 / 31082801 ir 
2) a prestação de contas não for apresentada COnfOnlle clausula 2.% 11,"22.1, d 

t :3) a preJação de contas avaliada como irregular; 
I 

4) o'inst'untento tiver sido rescindido. na hipótese de não ter efetuado o i 

prazo ti áximo kie 15 (quinze) dias. contados cio recebimento da 

Compleientar Estadual ii° 119. de 28/12/201' e alterações. 

PARÀGAAFO MONO — A fiscalizaCào cia execução do objeto clest 

'Engenheiro NEI2TAN FONSECA BARROSO FILHO — MAT. 30001 

pennitidA a coniratação de terceiros ou a celebração de parcerias con 

subsidiária de informações pertinentes a essa atribuição, nos termos cio art 

de 2S/09/2018 e alterações. 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARAdRAFO'DÉCINIO — Ao responsável pela fiscalização caberá vi 'tar o local da execução 4 objeto 

pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável elo acompanhamento. q Caisquer 

1 irregulatidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que se façam nec ssarias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — O CONCEDENTE proveth a condições.nece.ssárias á r lização 

das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convénio, progiranció visitas e outras di Sêncins 

ao local, da execução cio objeto com tal finalidade que. caso não o(Orram. deverão ser devi alucine 

justificadas, 

PARÁIRAFO DÉCIMO SEGUNDO — O CONVENENTE garantir 

CONC DENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os 

indiret, nente com o presente Cônvihno. não podendo sonegar. a este 

tu issão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria. processos, doc 

parcer4 sob pena de irregularidade cadastral 

.PARÁVRAITÓ DÉCIMO TERCEIRO — Os agentes designados 

fiscalização deátc Instrumento s'ão responsáveis- pelos. atos ilícitos que aficarem. respondendo. Ora todos 

os efeitos. pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO— O CONVENENTE ficará sujeit a responsabilização administrativa. 

civil elpenal. se, por ação ou omissão, causar embaraço. constrang.  tento ou obstáculo á atuação dos 

responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e externo. no 

desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio, 

o livre acesso aos servi ores do 

'nos e fatos relacionados freta ou 

servidores. quando inve tidos na 

mentos e informações re ativos à 

m o acompanhamento ç  para a 



11:11  GOVERNO DO STADO 
SIOU/APTA DAS CIDADES: 

CEA Av. Albertel Craveiro, 2775 / Térreo • Castetho 
1 trP: 01161.211 I fortaleza, Ceará, rlradl 

CNP.) 33.056.208/0001-30 
Fone: (85) 31002E100 / 3108,2001 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARÁG/RAFO DÉCIMO QUINTO — Fica facultado ao CONCEDENT 

do Convênio, requerer; solicitar ou requisitar documentos, diligências, vi 
1 

que couiderem necessárias à comprovação da realização do objeto ou 
o 

transferiras, não ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Le 

Administrativo. 
, 

CLAUJUL DÉCIMA RI EIRA — DA ID O DE 	SA 

PARÁ RAFO 4j PRIMEIRO -- É vedada, conforme art. 25, § 2° da Lei C 

a utiliz ção dos recursos transferidos em finalidade diversa da pectuad 
i 

caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de de 

I) taxa de administração. de gerência ou similar, salvo as situações especi 

II) renineração, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público ou s 

em linhli reta. colateral. ou por afinidade, até o segundo grau, por serviço 

gmtificáção ou qualquer espécie de remuneração adicional, ressalva 
1 

Complementar  n° 119/2012 e alterações, em lei especifica e na Lei de Di 

, por meio do fiscal ou d gestor 

orlas ou quaisquer outras Medidas 

a correta aplicação dos recursos 

, Decretos e principios do' Direito 

  

  

  

mpiementar n° 101 de 04/ 5/2000. +? 

neste Instrumento. ainda. que em 

esas com: 

tcas previstas em regulatn4nto; 

1 cônjuge, companheiro ou parente 

de consultoria. assistênci técnica. 

as as hipóteses prevista na Lei 

trizes orçamentárias; 

III) riiii)tas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e rec lhimentos fora dos prazo . exceto 

quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros. moti i  do exclusivamente pelo rgão ou 

entidade CONCEDENTE; 

politicqs de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou en idade da Administração Publica de 

IV) clubes. associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirige tes ou controladores sejatii agentes 

qualqutr esteai governamental, ou respectivo cônjuge ou companheir bem como parente em linha reta. 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável pela celebração deste 

Inst 	nt 	

jr 	1 
V) pub)icidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orienta o social, relacionadas coita  o objeto 

deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem protnoç opessoal 

das nu Medes e servidores do C'ONCEDENTE e do CONVENENTE; 

VI) beis e serviços fornecidos pelo CONVENENTE. seus dirigentes 	responsáveis, bem comd parentes 

em In reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PAR+RAFO SEGUNDO — É vedado qualquer tipo de pagamento 

Compleinentar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações. 

ri desacordo com o disposto na Lei 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO — É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrap rtida. no 

mercada financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágr4o terceiro da cláusula 

CI.ÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA PRES_TACÃO DE CONTAS 



•1 

CEA 
GOVERNO DO ESTADO 
LL rAit UH.; pás ct0401LS 

fARÁGftAFO !PRIMEIRO — O CONVENENTE apresentará ao CO4CEDENTE prestação de contas 

i •comprou ndo a boa e regular aplicação dos recursos transferidos por mei deste Convênio, no praz de até 

30 (trint, ) dias após o encerramento cia vigência do Convênio• sob pena i  e inadimplência e instaurIção de 

Tomada ie C:anuis Especial. na  forma cio regulamento. 

PARMÁZAFO SEGUNDO — A Prestação de Contas observará as nom contidas no Decreto Est, dual a° 

32.811. e 28/002018. contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento concluir que o sei objeto 

foi executado conforme pactuado. bem como mediante os seguintes proce intentos: 

t)Apres ntação iIó Relatório Final de Execução cio Objeto: 

II) Devo ução dd saldo remanescente. quando houver: 

III) Aprgentação do extrato da movimentação bancária cia conta espectica compreendendo o peritodo de 

vigêncil do presbue instrumento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O CONCEDENTE analisará a prestacklo de contas no prazo d até 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENEIÇE. sob pena de ficar pro bido de 

celebrar novos Termos cie Ajuste ou instrumernos congèneres. 

PARÁGRAFO QUARTO — Por ocasião da prestação de contas. o C NC'EDENTE emitirá par cer nos fi  

temias tios Artigos .102 e 103, do Decreto n° 32.811, de 01/10/2018. 

i 
	 PI 

PARÁ .RAFO' QUINTO — A reprovação pelo CONCEDENTE da prastação de comas apresem da pelo 

CONV NENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada le Contas Especial. 
I 

1 

PARÁ RAFO SEXTO — As despesas relativas à consecução do objeto actuado neste Instrument deverão 

ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em non cio C'ONVENENTE. de• lamente 

icientifiCa dos com o número deste Convênio. 

PARÁ6RAFOr  SÉTIMO — O CONVENENTE deve manter arquivo. n boa ordem. com  os documentos 

originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação cios r ursos recebidos por meio de deste 

Convêtpo. os pais permanecerão à disposição do 'CONCEDENTE dos órgãos de controle mento e 

externd. pelo inlazo de 10 (dez) anos, contado da apresentação da prestaç o de contas. se  tiver sido aprovada, 

ou da d
R
am de régularizaçào da prestação de contas inicialmente reprovad 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA REWISÃO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Convénio poderá ser rescindido. a utiquer tempo. nos seguintes casos: 

I) Amigável. por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a Administração. devendo ser 

I 

Av. Alkr.rto taveiro, )7751 let r NI - Castelão 

C1-11: a afia .211rFortaleza, Coara, firasit 
P 

I
CNN: 33.1366,28810001-30 

one: (85) 3108.2800 / 3108.2801 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

  



GOVERNO DO ESTADO 

Stan111.11A DAS CIO.01 

Av. Albert Craveiro, 27753 Térreo - Caste& 

CEP: 0861-21111 %datem Ceará, Orasil 
CgIPJ: 33.1356.288/0001-30 

Fone: (85) 31082800 / 3108.2801 

; 

SONCE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS , 

N. 

fformamt ente justificada peia autoridade competente; 

II) Dete ninadaipelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que f4rtnaltnente motivada nos 

processil sendo .assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se lar nas seguintes situações: 

a) desct mprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das c. ndições estabelecidas no 

traballi anexo; 

IA

1 

não itilizaçãp dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento noitenta) dias;  contados da 

primeir9 liberaçpo de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de ekc tição, injustificados; 

c) aescdmprimelno da legislação vigente; 	
1 

acto dos 

recursos[  ependências de ordem técnica; 

2 
(I) não srinearndnto de irregularidades na execução deste instrumento, 4ecorrentes do uso inadeqt 

Mos do 

lano de 

data da 

e) constInação. a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresent4da; 

f) a ver ficação de qualquer circunstância que enseje a instauração de toittda de contas especial; 

g) 'o desatendithento das determinações do setviclor designado para acalnpanhar e fiscalizar o instnunento 

congénere. assim como as de seus superiores; 

11) a dissolução. alteração social. modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENE TE. que 

prejudique a execução do instnunento; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimenk, justificadas e determina das pelo 

CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se refere es.i.e instrumento; 

j) a .ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprsvada, impeditiva da execu ão deste 

nstnunen to . 

IlI) Em decorrência de determinação judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão deste Convênio implica a arecipação do final .da sua vigência. 

trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a pie vinculados: 

I)alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto; 

II) inteirupção do Cronograma de Desembolso; 

III) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágra!los 1° e 2° do art.87 do 

32.81 1' de 28/09/201S; 

i  internipção do cronograina de Metas/Etapas de execução do objeto; 

V) itudirupção,do cronograma de monitoramento deste instrumento; 

VI) inicio da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de 

Capitulo I cló Titulo IX do Decreto n° 32.811 de 28/0912018. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 

máxinio de 15 (quinze) dias 

acompanhamento, ensejará sua 

O não ressarcimento, pelo CONVE i"ITE, dos valores glosadosls no prazo 

contados do recebimento da notific4ão enviada pelo responsável pelo 

inadimplência, a rescisão deste Instnnento e a instauração de Tomada de 

ecreto 

Contas, nos ermos do 



SONCE > r CEA 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

GOVERNO DO E TADO 
s(CDET1Rii DAS ClOADC$ 

9 

" 

ste Convênio na Platafort C'enra 

ato dia útil do ma segui te ao de 

i . r nento no 'Portal da Trawarencia 

ai e conferir-lhe-á eficácia' para fins 

xecução pelo C'ONVENENTE. 

• 
( nivelo o, g/ 5 / Tonel) - Castela° 
061 .2111 Fartalen. econ. Brasil 

CIP): 33.1366.282/1:1001.30 

Fone: (85) 31082800 / 31082801 

Contas Pspecial. 

1w. Alber t 

PARÁ RAFO QUARTO — A rescisão por acordo entre os participes 	unilateralmente pelo conceclente 

será. ibn toilizakla por meld da celebração de Termo de Rescisão, que ter, eficácia com a 'publicação de seu 

extrãto. tté o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diá o Oficial do Estado e no Portal da 

Transpa éncia ou nos termos da decisão judicial que a determinou. 

CLÁJULA DÉCIMA QUARTA— DAS DÚVIDAS E pgs CASOS • MISSOS 

PARÁ4RAFOKNICO — As dúvidas suscitadas na execução deste Con énio. bem como os casos 

serão diiimidos pelo C.:ONCEDENTE. 

missos. 

f 	 N 

PARÁGRAFO' PRINEEIR.0 — Todas as comunicações relativas ao p-re ente Convênio serão con. ideradas 

como regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta proto olada. telegrama, fax ou e- mil. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As comunicações dirigidas ao CONCED NTE deverão ser entrega s na Av. 

Alberto Craveiro. n° 2775, bairro Castelão. CEP 60.861-211. Fortal zniCe ou no endereço e crónico 

cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios. 

PAR-4;RMO TERCEIRO — As comunicações dirigidas ao CONVI ENTE deverão ser encai linhadas 

para o 'seu enc*eço constante no cabeçalho desse instnomento ou para 4  endereço eletrônico cada 

sistenulinformatizado de gestão de contratos e convênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CONCEDENTE publicará a integra 

Transparente (www:transparencia.ce,gov.br) e. resumidamente. até o qt 

sun assinatura. na imprensa 

PARÁRAFQ SEGUNDO — A publicidade da integra deste Insta 

antec4erti obrtgatoriamente a sua publicação resumida na imprensa ofic 

do inicio da liberação de recursos financeiros pelo C'ONCEDENTE e da 

PARÁGRAFÓ TERCEIRO — Considera-se integra do Convênio, 

respectivo Plano de Trabalho e seus anexos. devidamente datado e assira 

leni do termo de formal' zação. o 

cio pelas partes, 

PARÁGRAFO QUARTO — O CONVENENTE deverá disponibiliz r ao cidadão, na rede muindial de 

irado no 



GOVERNO D ESTADO 

steGVIAMA DAS ClOadC1 

Fortaleza/Ce, (ãtsa de 1.1,ti 
	

de 2021. 

CISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
SUPERINTENDENTE DA S 

01, EIRA RIB O 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAS VEL/CE 

1 

Av: A1b to Craveiro, 2775 / Tèrreo - Ca5teláo 

C E4: 80861. 2111 Fortaleza, Cearei, 8ras11 

'C NPJ: 33.868.288/0001-3O 

Fone: (85) 3108.2800 1 3108.2601 

ti 

50P-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 1 

compt adores e em sua sede, informações referentes à parcela dos ricursos plibliCos recebido 
	

à sua 

destin ção. sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente dbrigado. 

PARAGRAFQ QUINTO — O Poder Executivo poderá exigir a qualq4er tempo e a seu exclusiJo critério 

que tilos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contrataçã por inexigibilidade, relati i,  os a este 

Convê lio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na ferramet a estadual de Transparénc

f 

 a exigida 

pela 14i Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009. 
1 	1 

CLÁUSULA bECLVIA SÉTIMA — DO FPRO 	
1 

PARAGRAF0 ÚNICO -- Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/d com rem:meia expressa qualquer 
ti 

1 	 I outro, por mais- privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrelites deste Convênio, que tão forem 

resolvidos administrativamente, 	
e 
w 

1 
E. por estarem de pleno acordo, fumam o presente instrumento em 021 (duas) vias de igual teor formam. 

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

TES'fEMUN)-1AS: 

1. ci3A(..0 OtUt;Licer 1'11 e4.106-4 /3^0~  2. 5Ievva-CWAthi-eJ g-G"v1-,-,10*A,  

4 d5 	8. 	 Lu+. 3312.403 -12+. 

1 
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I 	 PLANO DE TRABALHO 

N° MA:PP Concedente: 

840 Superintendencia de libras Públicas - SOP 
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Nomei CPF!CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Cascavel 1 .589.369/0001-20 

Rêsbcii-WM41._:  - 	1;7:',W,4,01, n 4, 	TWAkif  0,.".;;;;,- ,leg" 	,, . 	4)-- Ã19,71‘T'-1-:.,,. 	.; 	'..1",: :..• 

Nome: CPFICNPJ:  

Tiago Lutiani Oliveira Ribeiro 846.612.593-00 

t:i1M10"00,0r .7.: :k o  4ffffl . It yó-'' 1 17"1' `"iVW, L̀  thae:tegá n s: 	. 	, 
Valor: Data do Plano de 	rabalho: 

R$ 1.226.440,74 16/04/2021 

0405-w(90Ão.ão ...:11 (TSW ?: :f011  katir "74NV.,  
Objeto: 

Pav4entação em Pedra Tosca em Diversas Ruas na Sede do Municlp de Cascavel-CE.. 

Público-Alvo: População do Municlpir de Cascavel/CE 

Justificativa: 

A pavimentação tem como objetivo melhorar a acessibilidade, mobilidaetz 
população. 
A explansão da atividade econômica e o crescimento populacional, oca- 
pessoas e mercadorias, fato tem provocado uma elevada pressão por iifraestrutura 
melhdrar o deslocamento e trazer desenvolvimento para a região, ofere 
usuárps da rodovia 

e qualidade de vida da nossa 

onaram uma maior circul4ão 
viária. A obra 

endo conforto e segurança, 

-: 	"f61,0WW55.PM:,W■?, 
meio de profissional habiátado; 

serir no sistema E-Parcerit3s; 

ramento do objeto e inseri 

de 
irá 

aos 

i 

no sistema 

IV:'7105.100:MAre.WWÉ4'?'  :C"r100D, Á 
Fiscilizer periodicamente, conforme contrato, a execução do objeto, p•r 

Realizar relatórios de acompanhamento de execução física da obra e i 

Realizar prestação de contas final, com a expedição do termo de enc: 
E- 	parcerias, a ser validado pelo Concedente. 
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1.2.1 Placa padrão de obra rn2 12.00 196.56 2.358,72 44.90.51.00 Obras e instalações 

1.2.2 Locação da obra com auxilio topográfico (área >5000m2) ha. 2.00 618.37 44.90.51.00 Obras e instalações 

12.3 Reconfomiaçãotpatrolagem da plataforma 
m2 20.022,06 0.09 1.801,99 44.90.51.00 Obras e instalações 
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1.3. PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO UNO 1,00 851.352,54 APDA APDA + 12 	SESc- 
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1.3.1 Pavimentação em pedra tosca strejuntarriento (agregado adquirido m2 17.900.60 47,56 851.352,54 44.90.51.00 Obras e instalações 
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• ÓRGÃO • UNIDADE FUNcAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/ 
ORE. 	P-A/N' DO PROJETO-ATIVIDADE 

          

    

ELEMENTO DF. 
DESPESAS 

 

SUBELEMENTO DE 
• DESPESAS 

 

VALOR 
ESTIMADO 

 

  

FONTE • 

    

       

          
 

04.451.0017.1.034 

    

16 1001.000000 
1520.000000 

0.51.00 4.4.90.51.99 R$ 1.226.440,74 

       

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT ÃO 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE RE RÊNCIA 

.1-  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇA DA DESPESA 

ORGÃO ($) SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE OBRAS 
DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S): 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.226.440,74 

FONTE ($) DE RECURSO: Prefeitura Municipal de Cascavel/ SUPEIIINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS-
SOP. 

110 	VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO (S): R$ 1.226.440,74 (Hum Milhão, Duzentos e Vinte e Seis Mil, 
Quatrocentos e Quarenta Reais E Setenta e Quatro Centavos). 

I - ET LHAMEN 	P 
OBJETO:1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIM4NTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO i E CASCAVEL/CE, CONFORME MAPP 
840, ORÇAMENTO E PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. 

jUSTIFIdATIVA: 
A contratação supra mencionada, têm como objetivo estabelecer iretrizes para orientação de empresas 
interessadas na licitação para viabilizar a prestação de serviços. Pavimentação em PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
A Pavimbntação tem como objetivo melhorar a acessibilidade, mc ilidade e qualidade de vida de nossa 
população. A expansão da atividade econômica e o crescimento opulacional ocasionaram uma maior 
circulação de pessoas e mercadorias, o fato tem provocado uma elgvada pressão por infraeStrutura viária. 
A obra irá melhorar o deslocamento e trazer desenvolvimento Ipara a região, oferecendo conforto e 
segurança aos usuários da rodovia.. 
Considerando ainda, que os serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS UAS NA SEDE 

0110 DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, foi um CONVENIO N2  09/2021 elebrado entre a SUPE INTENDENC1A 
DE OBRAS PUBLICAS-SOP, com o Município de Cascavel/Ce. Tudo onforme Orçamento 8 sico Detalhado 
em anexb. 

III - DA CI . Dl ES DE EXEC 
PRAZO )ARA INÍCIO E LOCALDE EXECUÇÃO: Os serviços devera 
a contar' da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determin 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 12 
da data da emissão da ordem de serviços, admitindo-se, porém, a 
Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
PAGAMÉNTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na 
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante 
encaminhamento da documentação necessária, observada toda 
crédito na conta bancaria da contratada. 

ser iniciados em até OS (CINCO) DIAS, 
dos pela contratante. 
(cento e vinte) dias, contado a partir 

rorrogação nos termos do artigo 57, da 

roporção de execução dos serviços, em 
testo do recebimento dos serviços e o 
as disposições pactuadas, através de 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULÂÇÃO DA PROPOSTA 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Casca+1- Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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çÃo 
a do serviço, valor to al, em moeda 
despesas, tributos, r postos, taxas, 

e sobre os serviços, 	smo que não 

a ou em sua totalidade, Ide acordo com 

ela Secretaria Gestora, constando a 

ESTADO DO CEARÁ. 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT 
Na propósta de preços deverá constar as especificações detalha 
nacional,. em algarismo e por extenso, já considerando todas a 
encargos' e demais despesas que incidam direta ou indiretamen 
estejam nestes documentos; 
A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fraciona 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, 
quantidade dos serviços a serem executados. 

• 

• 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISC4LIZAÇÃ c,  E GESTÃO DO CONT TO:  
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formaliz as mediante lavratura do respectivo 
contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria Ges ora, representada pel Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os rmos das Leis correspo dentes. 
O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, pa a subscrever o 

iodo, quando solicitaclicu pelo Licitante, 
aceito pelo Município de Cascavel/CE. 
de não formalizar o Contrato, no prazd 
tas. 
57, 58 e 65 da Lei n.2  8.666/93. 
sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
eral n2  8.666/93. 
ecução dos serviços qundo expedida a 
o de contrato, 
esa de cada Secretaria u a quem este 
ento e consonância ao ue dispõe o art. 

DA CONTRATANTE; 
Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, dexidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, f,restando-lhe todas as, informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

DA COSIT1RATADA., 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e ateJder a todas as exigêncim e condições 
seguir estabelecidas: 
Executár as atividades em conformidade com o descrito no pr 
Engen4ria com os mais elevados padrões de competência, integr 
Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrument 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edita 
físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integra 
transdição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais d 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os im 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer enc 
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou co 
celebração do Contrato, e ainda: 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual p 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivc  
A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
estabeldcido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previ 
O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data d 
meses, kodendp ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Fe 
A formalização do contrato só gera ao contratado a obrigação de e 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente ter 
A gestãO e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Des 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendi 
58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

sente Termo de Refer4ncia/Projeto de 
ade profissional e ética; 
convocatório e contrato, observando 

e demais anexos; proposta, cronograma 
te deste instrumento independente de 
terminados pela Secretaria Contratante, 
stos, taxas e quaisquer outros ónus de 
rgos judiciais ou extrajudiciais que lhes 
relação a terceiros, enii decorrência da 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Case 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E- 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 0 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA`  ÃO 
- reparar,' corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em p rte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o de natureza; 
- respons'abilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminis ação ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsa alidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão in ressado. 
- manter breposto, aceito pela Administração, no local da obra ou s rviço, para representá-1,b na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a campe ência do representanteida contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a a oção das medidas convenientes. 
- aceitar ilas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõ s que se fizerem necessários na forma 
estabelecda no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consol ada. 
Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçã ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o isposto na legislação federal, estadual 
e municipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no 0.0.1.1 d 13/02/98; 

1110 	
Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Pu lico e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus emprega os, prepostos ou contra ados; 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e q alidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente onsiderado, mesmo que não sejam de 
sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselh Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART ( notação de Responsabilidade Técnica] 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante CONTRATANTE, sob pena de retardar 
o processo de pagamento; 
No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e igências especificadas tio Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contras da, o Contratante os recusará, devendo 
ser de imediato adequados às supracitadas condições; 
Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, cdmo locação de veiculs, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
Designar para a execução do objeto do presente profissional quali ado e habilitado, dispoçiibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo tod s os profissionais de nível superior ter 
registro, nos respectivos órgãos de classe; 
Arcar cpm as despesas de deslocamento e diárias sua e de se pessoal contratado ng execução das 

• 	atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
Prestados esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações mi orientações se 
obriga 4 atender prontamente; 
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outra oriundas, derivadas oi. conexas com o 
contratp, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eve uais passivos, impostos, alimentação do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de roteção individual e c letivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições publicas, regi tros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando' ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contr tada a inexistência de ualquer vínculo 
empre4atício entre seus empregados e/ou prepostos e a contrata e; 
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros e virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer op ração financeira, sem p'révia e expressa 
autorização da contratante; 
Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
Exerce'r rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos 
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Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, rnecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especi cação técnica. 	1 
Executar. os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total re, ponsabilidade por qual quer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substit ição daqueles, 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de aneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prest ndo, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
Responder perante a PMC, mesmo no caso de ausência ou omisão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesse , que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos o mandatários seus. A r esponsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATA A adotar medidas pre entivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e as disposições 
legais vigentes. 
Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informa4 especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do CONTRATO. 
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também 	sua responsabilidade b pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGT , PIS, COFINS, I RPJ, CSL , emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PM , por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplêricia da CONTRATADA, c m referência às 
suas obrigações, não se transfere a PMC. 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com ()objeto do CONTRATO. 
Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilida4 com as obrigações pot ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previslis na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente; 
Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização atentando sempre para as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e ivalidade dos serviços e tbens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo q0e não sejam de 
sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

DOS Irli.ENS: 
	 VII — DOS QUANTITATIVOS 

N" 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DEI 
CASCAVEL CE. 1 

Serviço 01 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
Conforine Projeto Básico de engenharia em anexo. 

	NION~INNOINIENNEIMIIII~P. 	 IREM 
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VIU - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
2.2 QUAI,IFICAÇÃO TÉCNICA 
2.2.1 Certidões de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida cflo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional 
de nível uperior habilitado na área de engenharia civil. 
Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entida e profissional 
competepte deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.2  413 de 7 de junho de 
1997, por ocasião da contratação. 

2.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
2.3.1 Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no, 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 

• 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo, 01 (um) atestado E/ÔU certidão de 
capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou 
privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de',  
características técnicas similares a do objeto ora licitado atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância: 

a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
b) BANQUETA MEIO FIO DE CONCRETO 

2.4 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
2.4.1 Indicações do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto dá licitação, bem 
como a 'qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responabilizará pelos 
trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da 
empresa, e deverá está com firma reconhecida. 
O (s) pOfissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado (s), cujp (s) nome (s) constar ( m) na Certidão 
de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ob Conselho Regional d Engenharia e 
Agronotnia - CREA deverá(ão) ser o(s) detentores(s) do atestado WOU certidão de capacid de técnica. 
O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Re,bonsável (is) Técnico O, detentor (es) 

110 do(s) afestado(s E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, infor ando que o(s) 
mesmos) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na 
condição de profissional(is) responsável (is) técnico(s). 

2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Garantia de proposta na forma estabelecida no Edital 

Elaborado ç Aprovador por: 
EDUARDO FLORENTINO REIBEIRO - SECRETÁRIO DE OBRAS 

	•41~1~~1~1~03117~ 	  
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT4ÇÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascave 
Processo: TQMADA DE PREÇOS 1\15  08.09.01/2021-TP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.5: 	Conta Corrente n.5: • PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 

e Pro'eto Básico em Anexb ao Edital. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DIVERSAS RUAS DA MATA QUIRI NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL CE, confor 

DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE  

VALOR GLOBAL 

01 Serviço 01 

1  VALOR GLOBAL: R$ 	  
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da issão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 120 (cento e vinte) dias, contad s da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprir todas as obrigações contidas no anexo I -
Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor 4roposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias'à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

IIII5 
 

• Materiais,, equipamentos e mão-de-obra; 
■ Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
■ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quilquer infrações; 
■ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômens da natureza, da inf rtunística e de 
responsabil,idade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Con

4 
atante e/ou a terceiros, erados direta ou 

indiretamer?te pela execução das obras e/ou serviços; 

). 	1 

Local/Data:  	de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do resp 

de 	 

nsável legal 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e ÇPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profisão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais' poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relátivo a TOMADA DE PREÇOS N2  
08.09.01/2021-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o prkedimento os 
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitaçãb e proposta de preços e assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes .o.o certame em nome da Outorgante que 
se fizerem n'ecessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 6/5 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

• 	 (representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA MATA QUIRI NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, conforme Projeto Básico em 
Anexo ao Edital. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representa 	legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade na 	.. 	 e do CPF 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N2  08.09.01f2021-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licjtatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, dó artigo 72, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorz) anos. 

b) sob as peinas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo lieitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integlImente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para partici ar no presente 
certame licjtatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências osteriores, nos 
termos do ort. 32, §22, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 628502000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov,br 1 	licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 0É920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE'DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 	 

o 

CONTRATO QUE E4TFtE SI CELEBRAM A 'PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CA CAVEL, ATRAVES DA 1  SECRETARIA 
DE OBRAS E A EMP ESA PARA OS 
FINS NELE INDICAD S. 

O município,por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, pe soa jurídica de direito &Uca interno, 
sediada a Ay. Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 6 .850-000, inscrita no GNPJ sob o N.2  
07.589.369/0001-20, através da SECRETARIA DE OBRAS, neste o representado (a) pelo(a)Exmo(a). 
Secretário (4, Sr.  , inscrito no CPF N° apenas denorpinada de CONTRATANTE, e de outro 
lado a pessoá jurídica 	  estabelecida na 	, inscrita no CNPJ sob o n.2 	 e 
C.G.F. sob o r;(2  neste ato representada por , portador(a) o CPF n2 , apenas denominado 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vist o resultado da Licitação procedida da 
TOMADA I* PREÇOS N2  08.09.01/2021-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e 
atualizada pélas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alterações e TOMADA DE 
PREÇOS N° 08.09.01/2021-TP e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Sedretária (o) da 
SECRETARIA, DE OBRAS, a proposta da CONTRATADA, tudcl parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA EGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O dbje o da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS, SERVIÇOS DE 
• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, em 

execução indireta, sob-regime de empreitada por preço global, na con ormidade do Projeto Básico/Termo de 
Referência é Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçame o adjudicado, partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

3.1- O valor:global da presente avença é de R$ 	( 	). 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência testação da medição e fatura. 
3.3.1 - A medição será realizada mensalmente, contados a partir do inpio efetivo dos serviços: A medição terá 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfator1tamente no período, assim considerados 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estpulado. 
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre S rviços De Qualquer Natureza, conforme 

	11=11••■•■•~11.1~110 
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alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por tento) sobre o 
valor da mão/de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPj e CSLL, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhuré pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 	1 
3.7 - Ocorreido errb na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3,8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujei a, dentro do prazo ric  fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com te eiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar atONTRATANTE; 	 i 	 1 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

IIIP 3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (u ) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice na anal da construção civil (INCC - Coluna 
35) divulgalo pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Indepéndentemente de declaração expressa, fica subentendido q e, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas tolas as despesas necessárias à execução dos serviços, in lusive as relacionadas Korn materiais, 
equipamentps e mão de obra. 
3.11 — Poàrá ser restabelecida a relação que as partes pactuarain inicialmente entre s encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração o fornecimento, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, r4tardadores ou impediti4os da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato d príncipe, configurando lea econômica 
extraordinálla e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, al nea "d" da Lei 8.666/ 3, devendo ser 
formalizadci através de ato administrativo. 

CLÁUSULA:QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
rimme~milimennamm

eme~~.......----  
! 	 i 

4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a ipartir da data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal nQ 

• 	
8.666/93, alterada e consolidada 

4.2- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 120 (cento e 
vinte) dial, contados da emissão da primeira ordem de serviço, poílendo ser prorrogado, na forma da Lei 
Federal n2  $.666/93, alterada e consolidada. I 
4.3-0 iníciq dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS segui tes ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
4.4- Os peçlidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de u relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e/ julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
41.11ffigemineeme~...--- _ 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas cpm recursos orçamentários oriundos da 
Prefeitura Municipal de Cascavel/ SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS-SOP, e correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
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04.451.0017.1.034 

UNIDADE 	FUNÇÃO/SUBFUNÇÁO/PROGRAMA/ 
Ofic. 	P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

01 

ELEMENTO DE ;1 SURGIMENTO E 
DESPESAS 	DESPESAS 

4. .90.51.99 

ÓRGÃO 

1001.000000 
1520.000000 

FONTE 

4.4.90.51.00 

ESTADO DO CEARÁ 
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CLÁUSULA S XTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS S 

6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e aten 
seguir estabelecidas: 
a) Executar ás atividades em conformidade com o descrito no pres 
Engenharia com os mais elevados padrões de competência, integridade 
b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e flemais anexos; proposta, cronograma 

1111, físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante :leste instrumento independente de 
transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secreta* Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tascas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judicais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terc iros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 1 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 	rte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 	natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo u reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter prçposto, aceito pela Administração, no local da obra ou se iço, para representá-lo na execução do 
contrato. A§ decisões e providências que ultrapassarem a compet ncia do representante] da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoo das medidas convenientes.l 
- aceitar na§ mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressa 

a  
s que se fizerem necessários na forma 

estabelecida no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolida}la. 
c) Responsébilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçãolambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 

• 	municipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no D.O.0 de 13/,02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Picblico e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados?) prepostos ou contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e *alidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, 'arantindo seu perfeito desempenho; 
I) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Consel o Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART ( notação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e xigências especificadas no Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratad , o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, (fomo locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
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la CONTRATANTE; 
r a todas as exigências' e condições a 

nte Termo de Referên ia/Projeto de 
rofissional e ética; 
:onvocatório e contras , observando 



tt...., 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
currículos, e 'cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos ripspectivos órgãos de classe; 
j) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na ',execução das 
atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
k) Prestar oi esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou Orientações se 
obriga a ateu er prontamente; 	 1 
I) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou nexas com o 
contrato, tais;,como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alim ntação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tritos, seguros, I3.  
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticaçiies do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência dé qualquer vínculo empxegatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
m)Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser • firmado; 
n) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
o) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos 
q) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
r) Executar Os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaiquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituiçãá daqueles cuja 
conduta sejaijulgada inconveniente. 
s) Substituis os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejtidiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
t) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE.  
u) Responder perante PMC, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 'que possam interferir a execução do 

010 Contrato, qtier sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A resp nsabilidade se 
estenderá a;danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA aduar medidas preventiv s contra esses 
danos, com 'fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das dis osições legais 
vigentes. 
v) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de,quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS; IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidarieda1e da PMP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da OONTRATADA, com reNrência às suas 
obrigações, não se transfere a PMC. 
x) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
y) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
z) Respeitar às normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pettinente; 
aa) Prestar 9s serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
bb) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho E qualidade dos serviço e bens, bem 
como de cadá material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de 
sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem • como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou 
terceirizados da PMC), e equipamentos de propriedade da PMC. 

7.1.1 — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços :serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da IPMC, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ào Caderno de 
Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica. 

7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordeir de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, espécificando-os e 
quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 

7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1-- Mddição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - OS preços unitários serão os constantes da proposta de preçU da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 — Fofma de Pagamento 
7.1.3.2.1 — 4 Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados' e executados, os preço integrantes da 
proposta arovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabeleci o que no preço 

• 
global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua uni a remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa bbriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeta especificado na Cláusula Segunda. 
No caso dê serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se !procederá para 
pagamento' da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada — Seinfra, Sinapi a/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K= 

VOB 
Onde: 
VPG.,--  Valor da Proposta ganhadora 
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VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 

7,1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria de Obras do Município de Cascavel. 
Todos os problemaS advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com al Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a) Competente. 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificaáos na Ordem de Serviçós, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados com autorização da EMC. 

1110 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES neemenameinieneemeemaine~~„.„...--- 

91 O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.2  8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de REIS obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão apliCadas de modo 
cumulativo,. independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o ptazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será cánpreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um:décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluidos;, - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada! sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001%1  (um décimo milésimo por cento) sobre o valor globa do Contrato por descumprimento às 
recomenda0es estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o :aso; 
- 10% (dei por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução] dos serviços a 
terceiros, np todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cincp por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 
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-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo razo de até 5 
(cinco) anos. 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n2  8. 66, de 1993, e 
subsidiariambnte na Lei n2  9.784, de 1999. 

, 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
	 Arremeememeee~... 

11.1. A ine4cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, co as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulan4nto. 
11.2. Além cia aplicação das sanções já previstas, o presente contrato fi á rescindido de pleno direito, 
independentg de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à C ntratada o direire de reclamar 

40 indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provciliente da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas a Legislação, na forma do artigo 
78 da Lei 8.6,166/93. 1 11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7 e 80 da Lei de Licitações. 

eatunk  CLÁUSULA ULD1ULIJlWAS 	 GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaço. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao ditai de Licitaçãé e à proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das pre rogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargo4, trab histas, previdencOrios, fiscais e 

. 	- comerciais pao transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por tseu p gamento, nem poderá onerar o 
objeto do C ntrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços peia Ad inistração. 
12.5. A Ad inistração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado m desacordo com os termos do 
Processo Li itatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as p ças que formam p procedimento 
licitatório e'a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testas previstos nas n nuas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser exec tado. 
12.8. As liggões provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos erviços, bem co o a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSU 'DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas ;na Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contrates administrativos e, snbsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Cascavel - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
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dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiadá que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

Cascavel, Estado do Ceará, em 	de 	de 	. 

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor>. 
Secretário(a) de Municipal de OBRAS 

CONTRATANTE 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  

	.11~111.1~1.111~e 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.govibr  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 

r 
I 


